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Relatório de Exame de Eletroneuromiografia

Paciente: WLADIMIR DE LIMA TIMOTEO
Data de Nasc.: 30/8/1966

Médico solicitante: Dr.Andrey LealWanderley
Motivo da solicitaQáo: Dor e formigamento nas máos
Data do exime: 03-05-19

Comentários

O estudo das condugóes motoras. realizado nos nervos Mediano e Ulnar
D e E. apresentou potenciais de agáo muscular composto com laténcias distais
prolongados no Mediano E

O estudo das conduQóes sensitivas , realizado nos nervos Ulnar D e E. náo
revelou anormalidades. O estudo comparativo Mediano-Ulnar com registro no IV
dedo D e E . evidenciou atraso na laténcia do nervo Mediano em relagáo á do
nervo Ulnar(diferenga maior que 0,4 ms). caracterizando prova do IV dedo D e E
positivas

Conclusá o

/'

O atualexame de ENMG . dos MMSS. apresentou alteragóes sugestivas d€
uma Sínd11ome .gQ Túnel, dlt).Carro bi.litera!. de caráter sensitivo á direita €

sensitivo-motor á esquerda , em grau moderado.

.r P h4 .¿ l R4.P R
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0816220-82.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

1. O autor postula ação de cobrança e indenização de seguro obrigatório DPVAT. 

2.- Para que se admita um processo judicial, faz-se necessária a presença das condições da
ação e dos pressupostos processuais.

Dentre as condições da ação, destaca-se o interesse de agir, caracterizado pela3- 
necessidade do provimento jurisdicional, pela adequação do rito e pela utilidade do
provimento.

4- Em princípio, não há a necessidade do provimento jurisdicional quando não há lide,
caracterizada pela resistência a uma pretensão.

5- Neste caso, não há na petição inicial e nos documentos que a instruem qualquer
elemento que demonstre que tenha havido requerimento administrativo de pagamento da
indenização do Seguro DPVAT e a respectiva recusa por parte da seguradora, evidenciando
o surgimento de um litígio.

6- Assim, emende-se a inicial, para juntar aos autos documento que comprove o
requerimento administrativo de pagamento do  Seguro DPVAT e a recusa por parte da
Promovida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

7- Como é cediço, o benefício da gratuidade processual não tem por escopo livrar a parte
dos

custos de uma demanda, mas assegurar o acesso à Justiça sem prejuízo do sustento
próprio e

da entidade familiar (art. 2o da Lei no 1.050/60).

8- Em igual prazo, intimem-se o(s) autor(es) para, em 15 (quinze) dias: a) recolher as custas

processuais ou b) comprovar a hipossuficiência financeira, mediante a juntada da última

DIRPF e dos extratos bancários dos três últimos meses, sob pena de indeferimento do

pedido, na esteira do seguinte precedente:

“Não é ilegal condicionar o juiz a concessão de gratuidade à comprovação

da miserabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exercidos pelo

interessado fazem em princípio presumir não se tratar de pessoa pobre”

(STJ – 686/185). O que é defeso é o julgado indeferir o pedido, sem
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conceder oportunidade ao requerente para dissipar as dúvidas quanto à

 

miserabilidade”. No mesmo sentido: STJ RT 686/185 e REsp. 57.531-1.

9. Intime-se para em 15 dias cumprir os seguintes termos:

a) Juntar aos autos documento que comprove o requerimento administrativo de pagamento
do Seguro DPVAT e a recusa por parte da Promovida.

 b) Em igual prazo, comprovar que faz jus a concessão da assistência judiciária gratuita.

Intimações necessárias.
 

 

Campina Grande, Data Eletrônica.

 

 

 

 

Thana Michelle Carneiro Rodrigues

Juiz(a) de Direito- 3ª Vara Cível
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0816220-82.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

1. O autor postula ação de cobrança e indenização de seguro obrigatório DPVAT. 

2.- Para que se admita um processo judicial, faz-se necessária a presença das condições da
ação e dos pressupostos processuais.

Dentre as condições da ação, destaca-se o interesse de agir, caracterizado pela3- 
necessidade do provimento jurisdicional, pela adequação do rito e pela utilidade do
provimento.

4- Em princípio, não há a necessidade do provimento jurisdicional quando não há lide,
caracterizada pela resistência a uma pretensão.

5- Neste caso, não há na petição inicial e nos documentos que a instruem qualquer
elemento que demonstre que tenha havido requerimento administrativo de pagamento da
indenização do Seguro DPVAT e a respectiva recusa por parte da seguradora, evidenciando
o surgimento de um litígio.

6- Assim, emende-se a inicial, para juntar aos autos documento que comprove o
requerimento administrativo de pagamento do  Seguro DPVAT e a recusa por parte da
Promovida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

7- Como é cediço, o benefício da gratuidade processual não tem por escopo livrar a parte
dos

custos de uma demanda, mas assegurar o acesso à Justiça sem prejuízo do sustento
próprio e

da entidade familiar (art. 2o da Lei no 1.050/60).

8- Em igual prazo, intimem-se o(s) autor(es) para, em 15 (quinze) dias: a) recolher as custas

processuais ou b) comprovar a hipossuficiência financeira, mediante a juntada da última

DIRPF e dos extratos bancários dos três últimos meses, sob pena de indeferimento do

pedido, na esteira do seguinte precedente:

“Não é ilegal condicionar o juiz a concessão de gratuidade à comprovação

da miserabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exercidos pelo

interessado fazem em princípio presumir não se tratar de pessoa pobre”

(STJ – 686/185). O que é defeso é o julgado indeferir o pedido, sem
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conceder oportunidade ao requerente para dissipar as dúvidas quanto à

 

miserabilidade”. No mesmo sentido: STJ RT 686/185 e REsp. 57.531-1.

9. Intime-se para em 15 dias cumprir os seguintes termos:

a) Juntar aos autos documento que comprove o requerimento administrativo de pagamento
do Seguro DPVAT e a recusa por parte da Promovida.

 b) Em igual prazo, comprovar que faz jus a concessão da assistência judiciária gratuita.

Intimações necessárias.
 

 

Campina Grande, Data Eletrônica.

 

 

 

 

Thana Michelle Carneiro Rodrigues

Juiz(a) de Direito- 3ª Vara Cível
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SEGUE PETIÇÃO E DOCUMENTOS EM ANEXOS.
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1 

 

Escritório: Avenida Marechal Floriano Peixoto, 4007 - Dinamérica, Campina Grande – PB,  
CEP: 58.432-120, e-mail: jjfadv.associados@gmail.com -  

Whatsapps: (83) 9.8836-1107, 99689-6135, 9.8139-2522 e 99670-0069. 

 
 

 

AO DOUTO JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINA GRANDE-ESTADO DA PARAIBA. 

 

PROCESSO Nº 0816220-82.2019.8.15.0001 

 

WLADIMIR DE LIMA TIMÓTEO, já devidamente qualificados nos autos da Ação de 

Indenização Por Danos Materiais e Morais, que move em face da SEGURADORA 

LIDER DOS CONSÓRCIOS S/A - DPVAT,  conforme processo sob o nº 0816220-

82.2019.8.15.0001, em trâmite na 3ª Vara Cível desta Comarca, através de seu advogado 

e procurador adiante assinado, vem a r. presença de VOSSA EXCELÊNCIA, cumprir ao 

r. despacho nos autos de ID: 23066017,  ainda, expõe e requer: 

01) Que vem juntar os documentos exigidos para emendar a peça exordial, no tocante ao 

nexo de causalidade (carta de nº 9273108 do pedido de indenização do seguro  DPVAT 

e Aviso de Sinistro nº 9517435 em 26/07/2016), o qual o autor espera que este Douto 

Juízo defira, conforme as determinações impostas no despacho nos itens 05 e 06 do ID: 

23066017, nos autos; 

02) O autor deixa de recolher as custas processuais, tendo em vista que junta os 

documentos e provas legais para obter o benefício da Justiça Gratuita, assim determinado 

por este Douto Juízo, conforme despacho exarado nos autos, item 08 de ID: 23066017. 

ISTO POSTO, diante dos fatos expostos, requer de Vossa Excelência que se digne: 

a) Deferir o pedido e juntada de documentos acima declarados, esperando deste 

respeitável juízo, que dê por comprido as exigências determinadas no ID acima; 

b) Que após suprido todas as exigências em favor do autor, por fim, dar seguimento a 

demanda em todos os seus termos da peça exordial.  

 

TERMOS EM QUE, ESPERA DEFERIMENTO E JUNTDA. 

 

Campina Grande-PB, 07 de agosto de 2019 

 

ANTÔNIO JACKSON FERREIRA 

Advogado - OAB/PB 7.342 
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OBSERVAÇÕES:                                    

Informações adicionais

Data Movim.
Dep.
Origem

Histórico Documento1 Valor Saldo

30/04/2019 Saldo Anterior 86,10 C 86,10 C

02/05/2019 3331-6 Transferência enviada
02/05 3331 113381-0 ANITA LEOCADIA

603.331.000.113.381 35,00 D

02/05/2019 Cobrança de Juros 511.058.916 0,42 D

02/05/2019 Cobrança de I.O.F. 391.100.701 0,39 D 50,29 C

06/05/2019 Banco 24 Horas
05/05 11:56 BOMPRECO C GRANDE I

506.200.219.541 40,00 D 10,29 C

08/05/2019 Saque em Lotérico da CEF 89.881.322 30,00 D 19,71 D

09/05/2019 3331-6 Transferido da poupança
09/05 3331 128398-7 WLADIMIR DE LI

3.331.510.128.398 40,00 C

09/05/2019 3331-6
Aplicação Poupança
09/05 3331 510128398-X WLADIMIR DE
LI

603.331.510.128.398 20,00 D 0,29 C

10/05/2019 8717-3 Depósito Online 87.171.168.000.074 520,00 C

10/05/2019 FIES JRS/AMORTIZACAO 6.310.655.004.297 298,11 D 222,18 C

13/05/2019 3331-6
Aplicação Poupança
11/05 3331 510128398-X WLADIMIR DE
LI

603.331.510.128.398 200,00 D 22,18 C

14/05/2019 63-9 Depósito Online 636.510.200.835 150,00 C

14/05/2019 3331-6 Transferência enviada
14/05 3331 118782-1 PEDRO RENE H A

603.331.000.118.782 70,00 D 102,18 C

17/05/2019 8717-3 Saque no TAA
17/05 10:39 SOP-PARQUE D CRIANCA

171.039.435.463.241 100,00 D 2,18 C

20/05/2019 3331-6 Transferência recebida
20/05 3331 113381-0 ANITA LEOCADIA

603.331.000.113.381 350,00 C

20/05/2019 Pagto cartão crédito 310.333.100.106.939 347,28 D 4,90 C

31/05/2019 S A L D O 4,90 C

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil - 07/08/2019 - Autoatendimento BB - 16:41:33
Agência: 3331-6   Conta: 128398-7   Cliente: WLADIMIR DE LIMA TIMOTEO
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OBSERVAÇÕES:                                    

Informações adicionais

Data Movim.
Dep.
Origem

Histórico Documento1 Valor Saldo

20/05/2019 Saldo Anterior 4,90 C 4,90 C

03/06/2019 3331-6 Transferido da poupança
02/06 3331 128398-7 WLADIMIR DE LI

3.331.510.128.398 130,00 C

03/06/2019 3331-6 Compra com Cartão
01/06 10:15 CAMPINA GRANDE

927.592 119,70 D

03/06/2019 Cobrança de Juros 511.058.916 0,08 D

03/06/2019 Cobrança de I.O.F. 391.100.701 0,07 D 15,05 C

10/06/2019 63-9 Depósito Online 636.510.200.923 120,00 C

10/06/2019 FIES JRS/AMORTIZACAO 6.310.655.004.577 298,12 D 163,07 D

12/06/2019 8717-3 Depósito Online 2.237.103.656 160,00 C

12/06/2019 8717-3 Transferido da poupança
12/06 3331 128398-7 WLADIMIR DE LI

3.331.510.128.398 10,00 C

12/06/2019 3331-6 Transferência recebida
12/06 3331 126068-5 DAENE A L SOUS

603.331.000.126.068 450,00 C 456,93 C

13/06/2019 8717-3 Saque no TAA
13/06 11:30 SOP-PARQUE D CRIANCA

131.130.138.792.391 450,00 D 6,93 C

21/06/2019 3331-6 Transferência recebida
21/06 3331 113381-0 ANITA LEOCADIA

603.331.000.113.381 400,00 C

21/06/2019 Pagto cartão crédito 310.333.100.010.000 404,67 D 2,26 C

24/06/2019 Saque em Lotérico da CEF 169.726.333 30,00 D 27,74 D

30/06/2019 S A L D O 27,74 D
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OBSERVAÇÕES:                                    

Informações adicionais

Data Movim.
Dep.
Origem

Histórico Documento1 Valor Saldo

24/06/2019 Saldo Anterior 27,74 D 27,74 D

01/07/2019 3331-6 Transferido da poupança
29/06 3331 128398-7 WLADIMIR DE LI

3.331.510.128.398 35,00 C

01/07/2019 Cobrança de Juros 511.058.916 2,16 D

01/07/2019 Cobrança de I.O.F. 391.100.701 0,76 D 4,34 C

03/07/2019 3331-6 Transferência recebida
03/07 3331 126068-5 DAENE A L SOUS

603.331.000.126.068 450,00 C 454,34 C

04/07/2019 8717-3 Saque no TAA
04/07 11:25 SOP-PARQUE D CRIANCA

41.125.438.792.391 450,00 D 4,34 C

08/07/2019 8717-3 Saque no TAA
08/07 11:13 SOP-PARQUE D CRIANCA

81.113.188.792.391 100,00 D 95,66 D

10/07/2019 8717-3 Depósito Online 2.104.284.324 260,00 C

10/07/2019 FIES JRS/AMORTIZACAO 6.310.655.004.857 298,12 D 133,78 D

11/07/2019 63-9 Depósito Online 636.510.200.354 100,00 C 33,78 D

12/07/2019 3331-6 Transferência recebida
12/07 3331 126068-5 DAENE A L SOUS

603.331.000.126.068 200,00 C 166,22 C

16/07/2019 3331-6 Transferência enviada
16/07 3331 113381-0 ANITA LEOCADIA

603.331.000.113.381 35,00 D 131,22 C

17/07/2019 8717-3 Saque no TAA
17/07 11:25 SOP-PARQUE D CRIANCA

171.125.258.792.391 100,00 D

17/07/2019 8717-3 Saque no TAA
17/07 11:26 SOP-PARQUE D CRIANCA

171.126.198.792.391 20,00 D 11,22 C

19/07/2019 Pagto cartão crédito
OUROCARD VISA

115.264.004 0,90 D 10,32 C

31/07/2019 S A L D O 10,32 C
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SELIC maior que 8,5% A.A.: TR+0,5% A.M.

SELIC igual/menor que 8,5% A.A.: TR+70% DA SELICRendimentos:

253,39 CSaldo total

253,39 C250,00 C 19.8818717-3Deposito Em Dinheiro130/05/201930/05/2019 

3,39 C0,01 C 03331-6Juros2828/05/201927/05/2019 

3,38 C250,00 D 72.4488717-3
Saque
17/05 10:40 SOP-PARQUE D
CRIANCA

17/05/201917/05/2019

253,38 C200,00 C 128.3983331-6Transferência de Crédito1313/05/201913/05/2019 

53,38 C20,00 C 128.3983331-6Transferência de Crédito909/05/201909/05/2019 

40,00 D 128.3983331-6Transferencia Para Conta09/05/201909/05/2019

73,38 C73,38 C Saldo anterior30/04/2019 

SaldoValorDocumentoOrigemHistóricoDia baseBalanceteData
 

Agência: 3331-6

Conta: 128398-7

Variação: 51

Cliente : WLADIMIR DE LIMA TIMOTEO
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SELIC maior que 8,5% A.A.: TR+0,5% A.M.

SELIC igual/menor que 8,5% A.A.: TR+70% DA SELICRendimentos:

43,55 CSaldo total

43,55 C0,15 C 03331-6Juros101/07/201928/06/2019 

43,40 C0,01 C 03331-6Juros2828/06/201927/06/2019 

43,39 C70,00 D 74.6138717-3
Saque
19/06 11:50 SOP-PARQUE D
CRIANCA

119/06/201919/06/2019 

113,39 C10,00 D 128.3983331-6Transferencia Para Conta112/06/201912/06/2019 

123,39 C130,00 D 128.3983331-6Transferencia Para Conta103/06/201903/06/2019 

253,39 C253,39 C Saldo anterior31/05/2019 

SaldoValorDocumentoOrigemHistóricoDia baseBalanceteData
 

Agência: 3331-6

Conta: 128398-7

Variação: 51

Cliente : WLADIMIR DE LIMA TIMOTEO
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SELIC maior que 8,5% A.A.: TR+0,5% A.M.

SELIC igual/menor que 8,5% A.A.: TR+70% DA SELICRendimentos:

8,58 CSaldo total

8,58 C0,02 C 03331-6Juros101/08/201931/07/2019 

8,56 C0,01 C 03331-6Juros2829/07/201926/07/2019 

8,55 C35,00 D 128.3983331-6Transferencia Para Conta101/07/201901/07/2019 

43,55 C43,55 C Saldo anterior30/06/2019 

SaldoValorDocumentoOrigemHistóricoDia baseBalanceteData
 

Agência: 3331-6

Conta: 128398-7

Variação: 51

Cliente : WLADIMIR DE LIMA TIMOTEO
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DESPACHO

 

Vistos etc.
Observando a priori estarem presentes os elementos/requisitos necessários a concessão da
gratuidade requerida, defiro referido benefício em prol da parteAutora.

 

1)- Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido, bem como reconhecendo, pela praxe foreira, que a presente
lide encontra-se dentre as que se mostram pouco provável a possibilidade de conciliação,
entendo por justificável a supressão desse ato – que poderá ser realizado a posteriori por
iniciativa das partes ou deste Juízo.

 

2) No mais, cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar, querendo, defesa, nos termos
da Lei, sob pena de confissão e revelia  (Art. 344 do CPC), ressalvadas as exceções previstas
no Art. 345 do CPC.

 

3) Tanto que apresentada a contestação, intime-se o Promovente para impugnação no prazo
de 15 (quinze) dias.

 

Intimações e demais diligências necessárias.

 

Campina Grande, Data Eletrônica.
 

THANA MICHELLE CARNEIRO RODRIGUES

Juíza de Direito – 3ª Vara Cível.
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DESPACHO

 

Vistos etc.
Observando a priori estarem presentes os elementos/requisitos necessários a concessão da
gratuidade requerida, defiro referido benefício em prol da parteAutora.

 

1)- Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido, bem como reconhecendo, pela praxe foreira, que a presente
lide encontra-se dentre as que se mostram pouco provável a possibilidade de conciliação,
entendo por justificável a supressão desse ato – que poderá ser realizado a posteriori por
iniciativa das partes ou deste Juízo.

 

2) No mais, cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar, querendo, defesa, nos termos
da Lei, sob pena de confissão e revelia  (Art. 344 do CPC), ressalvadas as exceções previstas
no Art. 345 do CPC.

 

3) Tanto que apresentada a contestação, intime-se o Promovente para impugnação no prazo
de 15 (quinze) dias.

 

Intimações e demais diligências necessárias.

 

Campina Grande, Data Eletrônica.
 

THANA MICHELLE CARNEIRO RODRIGUES

Juíza de Direito – 3ª Vara Cível.
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